
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                               

                                                                                                                                    Nº : 
 
 

                                                                                               INDICAÇÃO                 056/07                                                  
                                                                                  
 

 

                     CLÁUDIA R. DE P. M. OLIVEIRA                         PPS  
 

 

                                                                                                             , Senhores Vereadores:  

 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE RECURAÇÃO DA 
MALHA ASFÁLTICA DAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
PORTO ESPERIDIÃO, COM APLICAÇÃO DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS............................. 

 
 

       A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas legais 
atribuições, com Fundamento nos Artigos 113 e 114, § 1º, do Regimento Interno desta Casa 
de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que 
seja enviado Expediente Indicatório ao  Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BOGES - DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Exm.º Sr. AIRTON RONDINA – DD. DEPUTADO ESTADUAL e  ao 
Ilmº Sr. JOSÉ RENATO MARTINS - MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MUNICPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, Indicando a necessidade urgente de Recuperação da 
Malha Asfáltica das ruas da sede com a utilização de Emulsão Asfáltica, Porto 
Esperidião/MT. 
                                                                                                                                                                                                   

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 02 

de Maio de 2007.  
 

 

 

Cláudia Regina de Paula Marques Oliveira 
               Vereadora                                                          
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                                                                                          JUSTIFICATIVA              056/07                                                         
                                                
 

 

 

                     CLÁUDIA R. DE P. M. OLIVEIRA                        PPS  
                 

 
 

J U S T I F I C A T I V A  
 

                               Prezados Senhores: 
 

A malha asfáltica das ruas da sede do município de Porto Esperidião foi 
bastante prejudicada pelas intensas chuvas ocorridas neste período das águas.  

 
As chuvas e o tráfego de veículos provocaram a formação de crateras e 

deformações na malha asfáltica causando transtornos aos usuários. 
 
Há necessidade de correção da malha com a máxima urgência, sendo 

que esta correção, em razão da urgência, poderá, inclusive, ser  realizada através do 
derramamento de lama asfáltica e aplicação de emulsão alfáltica para a devida 
impermeabilização da malha, evitando desta forma no deteriorização no próximo período 
chuvoso. 

  
 

Tendo em vista, os motivos acima citados, solicitamos de V. Exªs, o 
empenho no sentido de providenciar a recuperação da malha asfáltica das ruas de Porto 
Esperidião, em caráter de urgência, através do derramamento de lama asfáltica e aplicação de 
emulsão asfáltica, com maior brevidade possível.  

 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 02 
de Maio de 2007.  

 

 

 

Cláudia Regina de Paula Marques Oliveira 
                                                             Vereadora                                                          
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